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           Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo

Rio Grande do Sul


PROJETO DE LEI LEGISLATIVO 003 / 2020

    ALTERA A LEI MUNICIPAL 3734 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019, QUE INSTITUI COMISSÃO DE INVENTÁRIO E REAVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS, IMÓVEIS, INTANGÍVEIS E ALMOXARIFADO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JERÔNIMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

EVANDRO AGIZ HEBERLE, Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Artigo 73, Inciso IV da Lei Orgânica do Município. FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º.
O Artigo 2º da Lei Municipal 3.734 de 06 de fevereiro de 2019, passa a ter a seguinte redação:

Art. 2º. A comissão será composta por 05 (cinco) membros, servidores do Poder Legislativo, estáveis ou não, designados através de Portaria, expedida pelo Presidente da Câmara de Vereadores.
Art. 2º.
O Artigo 6º da Lei Municipal 3.734 de 06 de fevereiro de 2019, passa a ter a seguinte redação:

Art. 6º. Os membros da comissão receberão o valor correspondente a R$ 238,04 (duzentos e trinta e oito reais e quatro centavos), a título de Jeton, pela participação e desenvolvimento de atividades na reunião da comissão.
§ 1º. O Valor do Jeton estabelecido no caput será reajustado, anualmente, na mesma data e no mesmo índice do reajuste dos vencimentos dos servidores do poder Legislativo Municipal.
§ 2º. O pagamento do Jeton fica limitado a 02 (duas) participações mensais nas reuniões da Comissão.

Art. 3º.
O Artigo 8º da Lei Municipal 3.734 de 06 de fevereiro de 2019, passa a ter a seguinte redação:

Art. 8º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária própria.

Art. 4º. 
Revogadas as disposições em contrário. Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação.







São Jerônimo, 06 de Janeiro de 2020.

Amaro Jerônimo Vanti de Azevedo (PDT)                                    Filipe Almeida (PT)



Presidente





           Vice-Presidente



          Jair Ribeiro (Solidariedade)    

              Gilnei Ventura (Solidariedade)

1º Secretário



          

          2º Secretário

JUSTIFICATIVA DO PROCESSO
Senhores Vereadores:

O presente projeto faz parte de um pacote, o qual visa uniformizar a forma de pagamento de todas as Comissões do Poder Legislativo. Sendo que todas serão remuneradas através do pagamento de Jetons, conforme decisão da Mesa Diretora desta Casa Legislativa.
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